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Oficio INCRA/PF.BA/N9 001 

Do PROJETO FUNDIÁRIO BOCA DO ACRE

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

E o  03 DE MAIO DE 1983.

Endereço AV. 04, S/N - PLAlO DO PIQUIA 

Ao CHEFE DA AJUDÂNCIA DE RIO BRANCO - FUNAI.

Auunto COMUNICAÇAO.

Sr. Chefe

Através do presente, comunicamos a Vossa Se

nhoria, que a Gleba denominada "MARI", com, aproximadamente , 

219.450 ha (duzentos e dezenove mil, quatrocentos e cinqüenta 

hectares), composta pelos seringais: "ANDIRA", "BOA VISTA" "BO 

CA DO RI0ZINH0", "CANTURY", "GRANADA", "LUA NOVA", "MACAPÁ" , 

"MAQUIPUÁ", "NATAL", "NOVO AXIOMA", "NOVO ENCANTO", "REDENÇÃO", 

"SÃO DOMINGOS 1^" e "SAO JOÃO", localizada entre os rios Acre 

e Iquiri, e, em ambas as margens da BR-317, Rio Branco/Boca do 

Acre, entre os Kms. 91 e 135, nos Municípios de Boca do Acre e 

Labrea, Estado do Amazonas., sera discriminada administrativa
 ̂ * 

mente, a partir do mes de junho do corrente exercicio.

interesses dessa Fundaçao sobre a Gleba em apreço, estamos re

a oportunidade para solicitar de Vossa Senhoria, manifestar-se,

Outrossim, objetivando resguardar possiveis

metendo copias das plantas de situaçao e especifica,juntamente 

com o Memorial Descritivo da area discriminanda, e aproveitamos

o mais breve possivel, se existe ou nao interesse da FUNAI nes 

sa area, haja vista que o procedimento discriminatorio tem pra 

zo limitado para conclusão dos trabalhos.



M IN IS TÉ R IO  DO INTERIOR

F U N D A ÇÃ O  NACI ONAL 0 0  I NDIO - FUNAI

INFORMAÇÃO N? Z.SZ /DID/DGPI/8 5 

REF : 0F/INCRA/PFBA/N9 001 

ASS : Discriminatória da Gleba MARI

Sra. Chefe da DID,

Pelo Ofício referenciado, o Projeto Fundiário 

Boca do Acre - CEAO, consulta a FUNAI com vistas aos despositivos 

legais, sobre o interesse deste õrgão com relação a 

discriminatória d;a Cl eh a "MARI".

A citada Gleba localiza-se nos Municípios de 

Boca do Acre e Labrea, Estado do Amazonas c contem a superfície 

de 219.4 50 ha.

Apõs a plotagem realizada pela DDF, constante na 

Informação n? 29 l/DDF/DGPI/83, constatou-se a incidência na A r e a  

Indígena Apurinã da BR-317-Km 124.

A A r e a  Indígena foi identificada pelo GT criado j 

através da Portaria 1309/E de 13.07.82, composto pelos servidores 

Artur Nobre Mendes-Antropõlogo e José Jaime Mancin-EngÇ Agrimen-'; 

sor.

0 GT apresentou uma proposta para A r e a  Indígena 

com a superfície de 33.400 ha, dentro de terras de ocupação 

imemorial do grupo APURINÃ, considerando ainda a ocupação, 

exploração de seringa, castanha, caça, pesca para a sobrevivência 

e desenvolvimento do grupo. j

A Area Indígena serã submetida em breve para a 

apreciação do grupo de trabalho de que se trata o Decreto 88.118 

de 23.02.83.

S u g g r í m o s  e n v i a r  a o  INCRA c o p i a  d o  m a p a  e  

m e m d f i à i  t à f e s e r i t i v o  d a  A r e a  I n d í g e n a ,  p a r a  q u e  s e j a  e x c l u i d o  o s  

• Í i B i i ê §  i ü é i á ê i i l e s  t l ã  e l i § è f  i l f l i r t ü  t o f i a .
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F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O  In DIO - F U N A I
Qabln*t* d o  P>r«ald«nt*

OFÍCIO N? /PRES/DCP1 Brasília , / 7- ot> ■ * i

lio. : Presidente da Fundacao Nacional do índio - FUNAI 

Ao.: Dr. ODAIR ZANA1TA

NE). Diretor do Departamento dc Recursos Fundiários do INCRA 

,\SS: GÜ-BA MARI 

ivl.[•: 0!:. !5()/A.!ACRi:/.S3

lim aiencao ,10 OíTc io I NGRA/PF. HA/n(.J 01)1 , pelo qual c solicita 

du pronunc uunento da FlJNAi sobre terras indígenas na Gl.ldiA MARI, comunico a

\..S;í. que-;'analisadas as pecas técnicas fornecidas, constatou-sc que parte da men 

cionada til.IiBA incidc cm terras propostas para os fndios APURINÃ, habitantes da 

Aiva Indíycna do Km 12-1 da NR-517, que será submet ida cm breve, para a aprecia 

cão do ynipo de trabalho de que se trata o Decreto HM.11N/N3 de 23.02.83.

Nao obstante e considerando que apenas uma pequena porção da 

(11.1'BA MARI, incidc em terras indígenas, comunico a V.Sa. que a FUNAI nada tem a 

opor a instauração de discriminatória administrativa na referida GLF.RA, desde que 

iv>peitadus os limites das terras indígenas, constantes no mapa anexo.

Aproveito a oportunidade para reiterar os protestos de ele 

vadu apreço e distinta consideração.

e - ̂ _ -
PAULCJ^ORl^RA^LEA L 
Pres icTente/FUNAI

Ul D/I-iM/rm.

6\ -  - 
> V-*
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MINISTÉRIO 0 0  INTERIOR ^ ___

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO * F U N A I  ^

REF.: PROC. FUNAI/BSB/0010/78 

ASS.: Km 124 BR-317/AM

SITUAÇAO ATUAL

0 Of. n9 663/PRES/DGPI/83 , constata que parte da mencionada Gle 

ba MARI incide em terras propostas para os índios APURINÃ, habitantes da re 

ferida A.I.

Consta Memorial Descritivo e Mapa, assinados em 12.01.83.

Cremos ser necessário que se realize levantamento da situação

fundiária.

O Processo em pauta apresenta, a parte, quatro Dossiês con 

feccionados por outros servidores.

Deduzimos que o mesmo aguarda ordem para o seu devido andamento, 

de conformidade com o parágrafo 3? do Decreto n9 88.118/83, uma vez que essa 

área indígena foi estudada em êpoca anterior ao citado Decreto.

Ao Assessor Dr. VALTER MENDES, para os devidos fins.

Em, 30.03.84

M. MAM lENA DE J. LOPES 
Ass. Social /DPI

DPI/NMJL/rm.
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